
 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
_______________  

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DA PROVÍNCIA DE MANICA 
 

DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÕES - DA 

 

TERMOS DE REFERÊNCIA 

Aquisição de mobiliário e eletrodomésticos para apetrechamento da residência de Magistrado e 3 

cadeiras executivas para uso institucional do Tribunal Administrativo Provincial de Manica - 2026 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de mobiliário e eletrodomésticos dividida em 2 lotes, conforme especificações técnicas: 

LOTE 1 - MOBILIÁRIO 

Destina-se ao apetrechamento da residência oficial de Magistrado e uso administrativo. 

LOTE 2 - ELETRODOMÉSTICOS 

Destina-se ao apetrechamento da residência oficial de Magistrado. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Necessidade de mobilar a residência oficial disponibilizada ao Magistrado destacado para a 

Província de, garantindo condições dignas de habitabilidade e funcionalidade, conforme previsto no 

Estatuto dos Magistrados. 

2.2. As 3 cadeiras executivas destinam-se à substituição de mobiliário obsoleto nos gabinetes dos 

Magistrados, visando ergonomia e saúde ocupacional. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES 

3.1. LOTE 1 - MOBILIÁRIO 

Item Descrição Qtd Especificações Mínimas 

1.1 Sofá 1 lugar 01 Estrutura em madeira maciça, estofado em tecido sintético/courino, 

densidade D28, cor neutra, pés em madeira ou metal 

1.2 Sofá 2 lugares 01 Mesmas características do 1.1, largura mín. 1,50m 

1.3 Sofá 3 lugares 01 Mesmas características do 1.1, largura mín. 2,00m 



Item Descrição Qtd Especificações Mínimas 

1.4 Cadeiras de mesa 

de jantar 

06 Estrutura em madeira ou metal, assento estofado, encosto alto, suporta 

≥120kg, conjunto uniforme 

1.5 Base de cama 

King Size UK/SA 

01 Medida 1,80 x 2,00m, estrado em madeira pinho/eucalipto, com pés, suporta 

colchão + 2 pessoas 

1.6 Colchão King Size 

UK/SA 

01 Medida 1,80 x 2,00m, espuma D33 ou molas ensacadas, altura mín. 26cm, 

antiácaro, garantia 5 anos 

1.7 Mesa de engomar 01 Ajustável em altura, tampo perfurado ≥110x33cm, forro térmico, apoio para 

ferro, pés antiderrapantes 

1.8 Cadeira Executiva 

Y813 

02 Giratória, espaldar alto, apoio de cabeça, braços reguláveis, base cromada c/ 5 

rodízios, pistão a gás classe 3, revestimento em couro ecológico, suporta 

≥130kg, mecanismo relax/sincronizado, certificação ergonómica 

1.8 Cadeira Executiva 

Y566 

01 Giratória, espaldar alto, apoio de cabeça, braços reguláveis, base cromada c/ 5 

rodízios, pistão a gás classe 3, revestimento em couro ecológico, suporta 

≥130kg, mecanismo relax/sincronizado, certificação ergonómica 

 

3.2. LOTE 2 - ELETRODOMÉSTICOS 

Item Descrição Qtd Especificações Mínimas 

2.1 Geleira/Frigorífico 01 Duplex, frost-free, capacidade total ≥350L, classe energética A, 

220V/50Hz, cor inox/branca, dispenser água opcional 

2.2 Congelador Horizontal 01 Capacidade ≥200L, tampa balanceada, função congelamento rápido, 

cestos internos, 220V/50Hz, classe A 

2.3 Micro-ondas 01 Capacidade ≥30L, potência ≥1000W, painel digital, 10 níveis potência, 

função descongelar, 220V/50Hz 

2.4 Máquina de Lavar 

Roupa 

01 Automática, abertura frontal, capacidade ≥10kg, 1400 RPM, 15 

programas, classe A, 220V/50Hz 

2.5 Fogão Misto 01 6bocas: 4 a gás + 2 elétrica/por indução, acendimento automático, forno 

elétrico ≥80L, mesa vidro temperado ou inox, 220V, trempes ferro 

fundido 

2.6 Televisor 01 Smart TV LED 65", resolução 4K UHD, sistema Android/WebOS, Wi-Fi, 3x 

HDMI, 2x USB, 220V/50Hz, com suporte de parede articulado 

 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1. Entrega: No endereço da residência oficial e na sede do Tribunal, em até 20 dias corridos após 

ordem de fornecimento. 

4.2. Montagem: Todos os itens do Lote 1 devem ser entregues montados. Lote 2 inclui instalação: 

fogão com teste de estanqueidade, máquina de lavar com ligação hidráulica. 

4.3. Garantia: Mínimo 12 meses para mobiliário e eletrodomésticos. Colchão: 5 anos contra defeito 



de fabrico. 

4.4. Qualidade: Mobiliário sem defeitos, riscos ou manchas. Eletrodomésticos novos, de primeirouso, 

em embalagem original. 

4.5. Certificação: Eletrodomésticos 220V/50Hz, com selo INNOQ ou INMETRO/CE. Fogão misto deve 

cumprir normas de segurança para gás. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Apresentar catálogo com fotos e ficha técnica de todos os itens na proposta. 

5.2. Responsabilizar-se por transporte, descarga e montagem nos locais indicados. 

5.3. Retirar todas as embalagens após montagem. 

5.4. Indicar assistência técnica autorizada na Província de Manica. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Indicar os endereços exatos de entrega. 

6.2. Disponibilizar pontos de água, esgoto e gás para instalação dos eletrodomésticos. 

6.3. Designar comissão de recepção para conferir os bens. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Atestado de capacidade técnica fornecendo mobiliário e/ou eletrodomésticos para entidades 

públicas nos últimos 3 anos. 

7.2. Alvará de atividade compatível com o objeto. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. Menor preço AVALIADO por lote. O Concorrente pode concorrer a um ou aos dois lotes. 

8.2. Será desclassificada proposta com itens recondicionados ou fora da especificação. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. Lote 1: Rubrica - COFRE DA JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA. 

9.2. Lote 2: Rubrica - COFRE DA JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA. 

 

10. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

10.1. Fiscal do contrato:, Departamento de Aquisições e Repartição de Património e Transportes. 

10.2. Recebimento provisório no acto da entrega. Definitivo em até 5 dias úteis, após teste de 

funcionamento. 

 

Chimoio, 05 de Junho de 2026. 


